
~~ .. ESTADO DF. MATO GROSSO 

ASSEMeL'ÉIA LEGISLATWA 

LEI N2 1. 721. de 4 de janeiro de 1 962. 

Elev<>. lI&.r&. Cr$ 240.000.00 (cl.y 
• ~Entos e quarenta. mil cruzeiros) a 

subvenção da Associação de Imprensa 
YatogroBcense. do que trata. a lei -
n" 254, de 16/8/49. 

o PRESIDElITE DA Al3S;;r.rnU:IA LEGlSLI<'rIVA DG ESTADO DE 
lUTO GROSSO. • 

F .. ~o saber quo li. Asse,!,bleia LeGis!e.t:lva do Estado -
decreta e eu promulgo nos termas do pnraGra!o 22 do arti 
Co. 16, da Constituição do Estada, a sezuinte Lei: -

ArtiGO 111 - l'ica elevada Q partir de le de ~aneiro­
de 1962, para Cr$~240.000,CO (dl<zento.s e quarenta miL cry 
ze1ros) a aubven;ao da Associa.:;ao de Imprensa lJatogrossen 
ae. instituida pelà Lei nll 254, de 16/8/49. -

Artigo. 211 _A subvenção de que trata o artigo. ant~ 
rior, serÁ paga em duodécimos_ 

Artigo 311 - Esta lei entrará em v~or na data de 
sua publicação. rêVcgadaa as disposiçõea em contrá~io. 

Assembléia Legis1ativn~o Estado, em Cuiabá. 4 de 
jo.neiro. de 1962. r -

, 

~ 
FONTES~ ... 

em exerc~c10 

41874
Texto digitado
Autor: Deputado Wilson de Pinho

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




